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MUL TIPEÇAS AGRICOLAS 
S. Schaab & E. Schaab Ltda 
CNPJ/MF N° 12.352.166/0001-56 - CAD-/CMS 90529098-37 
Fone: (45)3256-1239 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À(o) Pregoeiro(a) do Município de Mercedes - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2021 

S. SCHAAB & E. SCHAAB LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 12.352.16610001-56 e no CAD/ICMS sob o n° 90529098-37, com sede na Av. João XXIII, 
911, Centro, CEP 85998-000, Mercedes/PR, neste ato representada pelo titular, Sr. EDUARDO 
SCHAAB, brasileiro, maior, empresário, inscrito no CPF sob o n° 079.555.999-26, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 9.387.267-3, expedida pela SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Lorenzoni, 2589, CEP 85998-000, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, DE 
CLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520/2002, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Mercedes- PR, 02 de fevereiro de 2021 



'. 
AL TERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRiÇÃO DE 

" EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA L TDA 

SIEGMAR SCHAAB 
CNPJ/MF: n? 12.352.166/0001-56 

Folha: 1 de 5 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de EMPRESÁRIO para 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 

SIEGMAR SCHAAB, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascido em 05/07/1960, natural de Toledo-PR, empresário, inscrito no CPF /MF sob nº. 
662.558.219-00, portador da carteira de identidade RG nº. 3.100.969-3,SESP/PR expedida em 
07/09/1979, residente e domiciliado na Rua Doutor Bernardo Garcez, 303, Centro, Mercedes, 
CEP: 85998-000, Titular do Empresário SIEGMAR SCHAAB, com sede e domicílio na Avenida 
João XXIII, 911, Centro, CEP: 85998-000, Mercedes-PR, inscrita na Junta Comercial do Estado 
do Paraná, sob NIRE nº 411.0686701-0 e no CNPJ sob nº 12.352.166/0001-56, fazendo uso do 
que permite o § 3º do art. 968 da Lei n 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei 
complementar nº 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA de tipo jurídico Limitada, uma vez que admitiu o sócio: 
EDUARDO SCHAAB, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido em 23/09/1991, natural 
de Marechal Cândido Rondon-PR, inscrito no CPF/MF sob nº 079.555.999-26, portador do RG 
sob n° 9.387.267-3, SESP/PR em 09/10/2019, residente e domiciliado na Rua Luiz Lorenzoni, 
2589, Casa, Centro, CEP: 85998-000, Mercedes-PR, passando a constituir o tipo jurídico 

, , 1 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual se regera, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL as> 
qual se obrigam mutuamente todos os sócios. .> 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURíDICO - Fica transformada ~ 
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade 
Limitada sob a razão social de S. SCHAAB & E. SCHAAB lTDA, conforme faculta a Lei 
10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos' ê 
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA - INTEGRAlIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa 
individual ora transformada, já integralizado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
totalmente integralizado, dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, fica alterado para R$ 60.000,000 (sessenta mil reais), no valor de 60.000 (sessenta 
mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda 
corrente do país. 
Parágrafo Único: O aumento ocorre em virtude da integralização em moeda corrente no 
presente ato de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas, 
no valor R$ 1,00 (um real) cada uma: 

- pelo sócio ingressante EDUARDO SCHAAB no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reats) divididos em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor R$ 1,00 (um real) cada 
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uma:; 
- pelo titular do Empresário SIEGMAR SCHAAB NO VALOR DE R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) quotas, no valor R$ 1,00 (um real) cada 
uma: 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: O valor do capital da sociedade é inteiramente 
subscrito e realizado, na forma prevista neste ato, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), divididos em 60.000,00 (sessenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, devidamente integralizados e distribuídos entre os sócios da seguinte 
forma: 

ê. 

Nome 
. ..,. ]%);i" ~Cotas'!\' ., 'Valor R$ _H"~ ____ ---.-_- 

UARDO SCHAAB 50,00 1000e 30.000,oe ------ 
50,00 GMAR SCHAAB 10000 30.000,oe 

tal 100,00 20000 60.000,00 --'-- 

ED 
SIE 
To 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto 
social a exploração do ramo de: Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos, 
tratores e máquinas agrícolas; Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos, 
tratores e máquinas agrícolas; Comércio varejista de lubrificantes; Manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; manutenção e reparação de 
máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção; manutenção e 
reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas., 
passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: comércio a varejo de peças e acessórios 
novos para veículos, tratores e máquinas agrícolas; comércio a varejo de peças e acessórios 
usados para veículos, tratores e máquinas agrícolas; comércio varejista de lubrificantes; 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; 
manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção; manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas; comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; comércio atacadista de máquinas, 
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; comércio por 
atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores; representantes comerciais 
e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores; 
comércio atacadista de lubrificantes. 

CLÁUSULA QUINTA - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE: Os sócios declaram, sob as penas da lei, que a empresa se reenquadra na 
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da lei 
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complementar n~ 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA SEXTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da 
referida empresa, com o teor seguinte: 

S. SCHAAB & E. SCHAAB LTDA 
CNPJ: 12.352.166/0001-56 

CONTRATO SOCIAL 

1) SIEGMAR SCHAAB, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão universal de bens; 
nascido em 05/07/1960, natural de Toledo-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 
662.558.219-00, portador da carteira de identidade RG n~. 3.100.969-3,SESP/PR expedida em 
07/09/1979, residente e domiciliado na Rua Doutor Bernardo Garcez, 303, Centro, Mercedes, 
CEP: 85998-000, 

2) EDUARDO SCHAAB, brasileiro, maior, empresa no, solteiro, nascido em 23/09/1991, 
natural de Marechal Cândido Rondon-PR, inscrito no CPF/MF sob n~ 079.555.999-26, 
portador do RG sob n" 9.387.267-3, SESP/PR em 09/10/2019, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Lorenzoni, 2589, Casa, Centro, CEP: 85998-000, Mercedes-PR. 

~ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome 
,~ (empresarial: S. SCHAAB & E. SCHAAB LTDA. " 

W CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida 
João XXIII, 911, Centro, CEP: 85998-000, Mercedes-PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos, tratores e máquinas agrícolas; comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos, tratores e máquinas agrícolas; comércio varejista de lubrificantes; manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção; manutenção e 
reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas: 
comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e 
peças; comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração ~ 
construção; partes e peças; comércio por atacado de peças e acessórios novos para velculos 

<. 
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automotores; representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos 
e usados para veículos automotores; comércio atacadista de lubrificantes. 

CLÁUSULA QUARTA - DO INíCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa iniciou suas 
atividades em 05/08/2010 e seu prazo de duração indeterminado. 

ClÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL - O capital é de 60.000,00 (sessenta mil reais), 
divididos em 60.000 (sessenta mil) no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, em moeda 

\ corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Nome -; 
. (%) Cotas Valor R$ 

EDUARDO SCHAAB so.oc 10000 30.000,00 
SIEGM'AR SCHAAB 

--- - .'. _.~ 
so.oc 10000 30.000,00 

Total 100,Oe 20000 60.000,00 _. .- 

ClÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade será exercida por 
\ EDUARDO SCHAAB, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e 

,; I ~~;~~~:;Oa:~i~:g~~~~::;t~~~~~:::O ~~~~~Os~~~;~: a alienação ou a oneração de bens imóveis 
~ depende de autorização da maioria, 

)(,- ClÁUSULA SÉTIMA - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício, em 31/12, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do 'Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao S empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

\ ~ ,ClÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - O V administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

ClÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
Os sócios declaram que: 
a) sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite 
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fixado no inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº.123j2006, observado o disposto no § 2º 
do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 
do art. 39 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Marechai 
Candido Rondon, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma do dlreito. 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-Ia em todos os seus termos. 

Mercedes-PR, 15 de setembro de 2020 
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AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 
CNPJ nO 02.394.903/0001-20 -I.E. N° 9015297104 

Rua Vitorino Prestes, s/n, Centro, CEP 85.170-000, Pinhão - PR 
Fone (42) 3677-2564 - e-mail: molassaogeraldo@gmail.com 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
(CONFORME ANEXO VI) 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n.º 9/2021 

o abaixo assinado, Sr.Geraldo Marineski Caldas Júnior, brasileiro, empresário, portador do RG nº 

6.791.689-1, e inscrito no CPF nº 036.198.879-69, residente e domiciliado a Rua Manoel Mendes de Almeida, nº 

235, Centro, no município de Pinhão - PR, na qualidade de responsável legal do proponente AUTO MOLAS E 

PEÇAS SÃO GERALDO lTDA ME, Inscrita no CNPJ nº 02.394.903/0001-20, e I.E. nº 9015297104, estabelecida 

a Rua Vitorino Prestes, s/n, Centro, CEP 85.170-000, Pinhão - PR, vem, pelo presente, informar eu próprio, 

Sr.Geraldo Marineski Caldas Júnior, supracitado, sou a pessoa por nós designada para acompanhar 

oprocedimento licitatório, na modalidade de Pregão Presencial, sob n.º 8/2021, com autorizaçãopara, em 

todas as fases, representar a empresa supra, tomar qualquer decisão, inclusive: a)apresentar a declaração 

de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seusAnexos; b) entregar os envelopes 

contendo as propostas de preços e a documentação dehabilitação; c) formular lances ou ofertas 

verbalmente; d) negociar com o Pregoeiro a reduçãodos preços ofertados; e) desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo aofinal da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre aintenção de fazê-to: f) assinar a ata da sessão; g) prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro e; h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

O presente Termo é válido somente até o final do certame em epígrafe. 

Pinhão - PR, 04 de fevereiro de 2021. 

AUTO MOl S E PEÇAS SAO GERALDO LTDAME 

CNPJ nº 02.394.903/0001-20 

Geraldo Marineski Caldas Júnior - Responsável pela empresa 

RG nº 6.791.689-1 

CPF nº 036.198.879-69 

,- 
02.394.903/00(31-20 
AUTO MOLAS E PEÇAS 
SAQ GERALDO LTDA 

Rua Vitorino Prestes. S/no - Centro 
Cep 85170..000 - Pinháo - F fi 

L 

AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 



AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TDA ME 
CNPJ nO 02.394.903/0001-20 -I.E. N° 9015297104 

Rua Vitorino Prestes, s/n, Centro, CEP 85.170-000, Pinhão - PR 
Fone (42) 3677-2564 - e-mail: molassaogeraldo@gmail.com 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(CONFORME ANEXO 11) 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 

Pregão Presencial n.Q 9/2021 

A empresa AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA ME, Inscrita no CNPJ nº 02.394.903/0001-20, 

e I.E. nQ 9015297104, estabelecida a Rua Vitorino Prestes, s/n, Centro, CEP 85.170-000, Pinhão - PR, neste 

atorepresentada por seu representante legal, oSr.Geraldo Marineski Caldas Júnior, brasileiro, empresário, 

portador do RG nQ 6.791.689-1, e inscrito no CPF nQ 036.198.879-69, residente e domiciliado a Rua Manoel 

Mendes de Almeida. nQ 235, Centro, no município de Pinhão - PR, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos 

do artigo 4º, inciso VII, da Lei n.º 10.520/2002, quecumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

Pregão acima mencionado. 

Pinhão - PR, 04 de fevereiro de 2021. 

AUTO M LAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDAME 

CNPJ nº 02.394.903/0001-20 

Geraldo Marineski Caldas Júnior - Responsável pela empresa 

RG nº 6.791.689-1 

CPí- nQ 036.198.879-69 

02.394.903/0081_20 -I 
AUTO MOLAS E PEÇAS 
SAO GERALDO lTDA 

C Rua Vitorino Prestes, s/no - Centro L ep 85170-000 - Pinhão - PR 

AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L TOA ME 
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o SELO DUUit~TlC10ADE fOI AflMOQ 
. HlUlTIMHOtlfA OESn OÓCUMENTO. 
TA8tl!OMAtO OE NOTAS OEPIRHAO~R 

AUTO MOLAS E 

SETlMA ALTERAÇÃO . 
GERAL.DO MARINESKI CALDAS JÚNJ:on, bra.sileiro, natural de 
Gu a r apu a.va t Pa r a ná, ma í.o r , solteiro nascido JlO. dia 05/06/1983 
do comércio, portador do RG n° 6.791.689-1, expedido pelo 
Ln s t i tut.o de Identificação do Pa r ariá , CPF n ? 036.198.879-69,. 
residente e domici 1 iado nesta cidade de Pinhão - Paraná, à Rua 
tvlanoel Mendes de Al.me i.da , n ? 235, centro, CEP 85.170-000 é 
GILBERTO MARINESKI C1U..DAS, brasileiro, natural de Guarapuava, 
Pa r aná , maior 1 solteiro, nascido no dia 24/04/1987, do 
comé r c i o , portador do RG n? 9.361.158-6, expedido pelo 
11:5:1 t u t o de Lderrt Lf í.caç ão do Pa r aná , CPF n " 057.521.959-93, 
r es í.dente e dorm.c i liado nesta cidade de Pinhão - Paraná, à Rua 
Manoel Mendes de Almeida na 235, centro, CEP B5.170-000, únicos 
s oc i os componentes da empresa "AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO 
1./rDA - ME" , Com sede e foro na cidade de Pinhão - Pa r aná , à Rua 
V.~corino Pr e s t.e s , s/n", Cer.tro, CEP 85.170-000, inscrita no 
CNPJ sob n " 02.39.,.903/0001-20, registrada na Junta Comercial 
do Paranâ sob o ~IR2 41203868785 em 03/03/1998, e última 
(> ~l:eração cont r ar.ua em 06/12/2012 sob n? 20127999221, resolvem 
e s s i.m , alterar o contrato social e demais alterações medã ant,e 

2S c l áusu l a s se qu i t e s : 

cLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula primeira da quarta 
a Lt e r aç ãc contratual, que ficará com a seguinte redação: 
Comércio ve r e j i s t a de peças e acessórios para ve.í.cu Los 
aut omot.o r e s : T.ratores, veículos leves, caminhões, ônibus, IDQto 
n i ve Lado r a s , pá carregaàei:r:as, r e t r o escavadeiras, poc La í.n e 
rcl o compac t.ado r : Comercio varej a s t a de óleo lubrificante e 
filtros para veiculas automotores; Comércio varejista de tintas 

i 
e materiais para pintura; Serviços de manutenção e reparaçã;o' 
mecânica de veículos automotores para: Tratores, veiculos 
Leve s , caminhões I ônibus I moto n i, ve Lado r a s , pá carregadeiras, 
r e t r o e scavade í r a s , poc La í n e rolo compactador; Manutenção e 
reparação de equipamento hidráulicos e pneumáticos. 

cLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social que era de R$ 20.000,00 
vinte mil reais} ê aumentado neste ato para RS 170.000,00 
I~en o e seten~a mil reais) divididos em 170.000 (cento e 
setenta mil} quotas no valor de R$ 1/00 {um real) cada uma, 
eumen t o este procedido com a ':'ncorporaçã.o parcial do saldo de 
Lucros Acumu Lados r cont ab i Lí z ados em 31/12/2012, conforme 
regis1:.ro Balanço Fatrimonial transcrito no Livro Diário nO 015, 
registrado na JUCEPAR em Guarapuava ( Paraná, _"S-G thf9 n? 
10_</035298--5, em 04/04/2013, sendo SUbscr.~j:.o--tr.ç ~-iffi .ado 

, ,. ti o f b _ .• !\.~.~n~\~ __ (""1'<0 pei os 50elOS a s equ í nt.e ·orma,.2 sa e r : .,.1.;}J-\·"·~~·1c..l.\,-<l-"·~ ~\e\ 
~\:\ t: ~\ :-. é I'!,!\)\oóuçôo 

~ctl\(!J\}\() 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - PI~ 
Certifico que a presente cópia 

confere com o documento original 
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AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTOA - ME 
CN.!?J': 02.394.903/0001-20 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CONTINUAÇÃO DA. CLÁUSULA SEGUNDA ... a) O sócio GERALDO MARINESKI 
CA.LDAS JUNIOR que já possui na sociedade R$ l.9.~OO, 00 (dezenove 
mil e quinhentos reais) I subscreve e integraliza neste at o, 
mais R$ 146.250,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e 
cinqüenta reais), passando a possuir na sociedade R$ 165.750,00 
( c e nt.o e sessenta e cinco mil, setecentos e cinqüenta reais) 
d::vid'dos em 165.750 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos 
~ c~nqUenta' quoLas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
'o: O sóci o GI LBERTO MARIN2SKI CALDAS que já possui na sociedade 
RS 500,00 (quinhentos reais), subscreve e integraliza neste 
ato, mais P.$. 3.750,00 (três mil, setecentos e cinqüenta reais), 
passando él possuir na sociedade R$ 4.250,00 (quatro mil, 
duzentos e cinqüenta reais) divididos em 4.250 (quatro mí L, 
duzentos e cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
u~:'la . 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital 
procedido na cláusula anterior, 
seguinte forma, a saber: 

Social fica, face ao aumento 
distribuido entre os sócios da 

oc~o Quo'ta.s % Valor - eraldo Marineski Caldas Junior 165.750 97 I 5 R$ 165.750,00 
ilberto Narineski Caldas 4.250 2,5 R$ 4.250,00 
_-_A,", -- 
otal , 170.000 100,0 R$ 170.000,00 

A •• " •••• _"_,_. __ ···_·~ ___ ·····_· •••• ·._._._·~~·· •••••• _~. 

cLÁUSULA QUARTA: Pe rr ane cem inalteradas as cláusulas vigentes 
que nâo colidirem as disposições do presente instrumento. 

cLÁUSULA QUINTA: Da consolidação do Contrato: Â vista da 
moo í r í.cacao ora a ju s t ada e em consonância com o que det.ermí na o 
artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM., por este 
i.n s t rurne n t o , a t.ua Li 'lar e consolidar o contrato social e 
B_terações, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e cond i çõe s contidas no contrato primitivo que, 
adequado às d i s po s i.çôe s da referida Lei n" 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo soc i et á r i o , passa a ter a seguinte 
redação: 

GERALDO MARINESKI CALDAS JÚNIOR, brasileiro, natural de 
Cua r apuav a , Pa r a ná , maior I sol t e i r o nascido no dia 05/06/1983 
do comércio, portador do RG n° 6.791.689-1, expedido pelo 
Ius t i t u t o de Ident.:~ificaçào do Par aná , CPF n? 036.198.879-69, 
residen~e e domiciliado nesta cidade de Pinhào - Paraná, A Rua 
Manoel Mendes de Almeida, n° 235, centro, CEP 85.170-000 e ... 

MUNICíPIO DE ME 
Certifico que a RCEOES - ?i~ 

confere com d presente cópia 
o ocume t ' M n o on~lrlal 

ercedes_PR Qsj9i../ 4L 
. fi StlO Or AUTEtil1CI(l~OE fOI AflXAOO 
»A UlTIMA FOLHA Otsrf DOcmmU!l. 
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AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO urDA - ME 
CNPJ: 02.394.903/0001-20 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CONTINUAÇÃO ... 
de Guarapuava, 
24/04/19871 do 
expedido pelo 
057.521.959-93, 

GILBERTO MMl.INESKI CALDAS, brasileiro, natural 
Pa r an á , maior, solteiro, na s c í.do no dia 
comércio, portador do RG n° 9.361.158-6, 

Instituto de IdenT.ificação do Paraná, CPF n° 
residente e domiciliado nesta cidade de Pin'hão 

- Pa r aná , à Rua Manoel Mendes de Almeida n ? 235r centro, CEP 
85.170-000, únicos sócios componentes da empresa "AUTO MOLAS E 
PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - MEl/I Com sede e foro na cidade de 
?inhão Pa r aná , à Rua Vitorino Prestes, sino ( Centro, CEP 
85.170--000, inscrita no CNPJ sob nO 02.394.903/0001-20, 
r0giscrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41203868785 
em 03/03/1998, e última alteração contratual em 06/12/2012 sob 
n ? 20127999221, resolvem efetuar a consolidação conforme 
c áusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira. sob o nome empresarial de 
Auto Molas e Peças São Geraldo Ltda ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Vitorino Prestes, 
Pinhão - Pr. 

A sede e domicílio da empresa é na Rua 
s/n, Centro. Cep 85170-000 - Município de 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital social no valor de R$ 170.000,00 
(cento e sete~ta nil reais) divididos em 170.000 (cento e 
setenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente integralizado em moeda corrente do Pais, fica assim 
distribuído: 

I Sócio Quotas % Valor 
Geraldo tvJarineski Caldas Junior 165.750 97,S R$ 165.750,00 
Gilberto l'1arineski Caldas 4.250 2/5 R$ 4.250/00 -_.'" I Total 110.000 100,0 &$ 170.000,00 

cLÁUSULA QUARTA: O objeto é o Comércio varejista de peças e 
acessórios para veiculas automotores: Tratores, veículos leves, 
canu nnoe s , ônibus I moto n i ve I ado ra s I pá carregadeiras, retro 
escavadeiras, poclain e [0_0 compactador; Comercio varejista de 
61eo lubrifican.te e filtros para veículos automotores; Comércio 
varejista de tintas e maheriais para pintura; ServiçOS de 
manut.enção e reparação mecânica de veiculos automotores para: 
'tratores, veiculas leves, caminhões, ônibus, moto niveladoras, 
pá carregadeiras, retro escavadeiras, poclain B rolo 
compact ado r i t-1anutenção e r epar ação de equipamentos hidráulicos 
~ pneumáticos. 

",' 

MUNICíPIO DE MERCEDES _ Pí, 
CertifiCO que a presente cópia 
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AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO L'l'DA - ME 
CNl?J: 02.394.903/0001-20 

SETIMA ALTEMÇÃO CONTRATUAL E CONSOLl:t>AÇÃO 

CLÁUSULA QUI.NTA: INÍCIO DAS ATIVIDADES: em 16 de março de 1998. 
PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser 
cedidas ou t.ransferidas a terceiros sem o consentimento do 
o i t r o s ó c io , a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à vendat formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

cLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quo t a s , mas todos respondem solidariamente pela 
integralizaçAo do capital. 

cLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
GER}).,LDO t1ú\RINESKI CALDAS JUNIOR e GILBERTO ~1ARINESKI CALDAS com 
cs poder e s e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado 
.i nd i v i.due Lrnente o uso do nome empresarial, vedado, no entanto 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumi.r 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
t erce i r o s , bem como onerar OU alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro s6cio. 

cLÁUSULA NONA: Ao término de cada exe r c i c í.o social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contras justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econ6mico, 
cabendo aos s6ci05, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

cLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exerci cio social, os s6cios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador quando for o caso. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara sob as penas da lei que a 
empresa se enquadra corno microempresa nos termos da Lei 
Complementar 123/06 de 14/12/2006. 

cLÁu,SULA DÉCIMA SEGUNDA: P-, sociedade poderá a qualquer tempo 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediant:e 
alLeraçao contratual assinada por todos os sócios. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os s6cios poderão de comum acordo, 
f ixa r uma retirada mensal, a titulo de "pr6-1abore" 1 

observadas as disposiç6es regulamentares pertinentes. 

MUNI~í.PIO DE MERCEDES _ ie' ,;; 
CertifiCO que a presente '. . 

confere com o d COplG ocumento angina; 
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AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA - ME 
CNPJ: 02.394.903/0001-20 

SETIMA ALTERAÇÃO CONTRA'l'UAL E CONSOL:tDAçÃO 
_.,.~ ... ' 

cLÁusULA DECI.MA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer 
s6cio, a sociedade continuará suas atividad~s com os herdeiros, 
s~cessores e o incapaz. Não sendo poss~vel ou inexistindo 
i nte r e s s e destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
bav"eres será apurado e liquidado com base balanço especialmente 
Le va n t ado na e i t ua çê o pa t r í.mon.í.a I da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

cLÁUSULA DECIMA QUINTA: OS administradores declaram sob as 
penas da LeL de que não estão impedidos de exercer a 
adnu n i s t r a ç ão da sociedade, por lei especial, ou em vi.rtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela I o. pena que vede I ainda que temporariamente, o acesso a 
ca rqos públicos, ou por crime falimentar, de pr evax í cação , 
pe í t a ou subo r no , concussão ou pecu l at o , ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
p~blica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Esta sociedade esta regida por este 
cor.t r at o e pelos ar t . Da Lei 10.406 de 10/01/2002 t aplicados a 
S c.i edade limitas, bem corno, de forma supletiva e no que for 
ap ii c áve I pela Le i 6.404 de 15/12/1976 e demais dispositivos 
10ga~s pertinentes à matéria. 

CLAuSULA DECIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Pinhão - Pa r aná 
pe ra o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por e s t a.r em justas e contratadas; lavram, datam e assinam o 
pr e.sanr;e ir s t rument.o em 03 (tre'li3) vias dé. igual teor e forma, 
cb r iqando+s e 'fielmente por si e seus herd~iros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

?ÍTlllào, 26 de agosto de 2013. 
" 

'\.1/1 ! i 
(;cLüdo ~1ari..eski Caldas .Iun i 0::- 

!sELO OE. AU.ID1llCAÇ.-.:ãõl ... ! . t«lVER~J 
IVIUNICiplO DE MERCE:.l.)U~ o r>f: 

Certifico que a presente cóoia 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa •••• Fácíl liJ!:'f 
PARAHÃ. 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA • ME Protocolo: PRC2105352250 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) I ~NPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
41203868785 02.394.903/0001·20 03/03/1998 16/03/1998 

Endereço Completo 
Rua VITORINO PRESTES, N° SIN°, CENTRO - Pinhão/PR - CEP 85170-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEíCULOS AUTO MOTORES: TRATORES, VElcULOS lEVES, CAMINH'-OES, 
ÔNIBUS, MOTO NIVELADORAS, PÁ CARREGADEIRAS, RETRO ESCAVADEIRAS, POCLAIN E ROLO COMPACTADOR; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEíCULOS AUTOMOTORES PARA: TRATORES, VElcULOSLEVES, CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, MOTO NIVElADORAS, PÁ CARREGADEIRAS, RETRO ESCAVADEIRAS, POCLAIN E ROLO COMPACTADOR; MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capitallntegralizado 
R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
GERALDO MARINESKI 036.198.879-69 R$ 165.750,00 Sócio S 
CALDAS JUNIOR 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
GILBERTO MARINESKI 057.521.959-93 R$ 4.250,00 Sócio S 
CALDAS 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
GERALDO MARINESKI CALDAS JUNIOR 036.198.879-69 
Nome CPF Término do mandato 
GILBERTO MARINESKI CALDAS 057.521.959-93 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
29/08/2013 20134966058 002 I 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 

CONTRA TOIESTA TUTO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/01/2021, ás 09:05:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código 13U09SES. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2105352250 

lEANDRO MARCOS RAYSEl BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



AUTOFORTE MERCEDES 
J F F de Meio & Cia Ltda 

Av. Or. Mario Totta, 183 - Centro - Fone: (45)99969-1323 
85998-000 MERCEDES - PR 

CNPJ/MF N.o 10.713.198/0001-04 - CAO-ICMS N.o 90474198-13 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À(o) Pregoeiro(a) do Município de Mercedes - PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2021 

J F F DE MEL O & CIA L TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 10.713.198/0001-04 e no CAD/ICMS sob o n° 90474198-13 com sede na Av. 
Dr. Mario Totta, 183, Centro, CEP 85998-000, Mercedes/PR, neste ato representada pelo Sócio 
Administrador, Sr. JEAN FERNADO FIEDLER DE MELO, brasileiro, solteiro, empresário, ins 
crito no CPF sob o n° 005.046.279-29, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.485.982-6 expe 
dida pela SESP/PR, residente e domiciliado na Av. Dr. Mario Totta, 183, Apto. 01, Centro, CEP 
85998-000, Mercedes/PR, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da 
Lei n" 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima men 
cionado. 

Mercedes-PR, 04 de fevereiro de 2021 

'"', ~ C~"(\. j .1M.~lli '\ ctt. ~\tQ G) 
'j F F DE MELO & CIA LTDA 

Jean Femando Fiedler de MeIo 
Sócio Administrador 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa . 
Secretaria da Racionalização e Simplificaçao 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Cornércial do Estado do Paraná- JUCEPAR 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO 
MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

A Sociedade J F F Df;: _M~L~t8c CIA LTOA •. E"Pf, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 20/0~/?00~, .w,Re:~.~ 1 ~06429421, CNPJ: 10.713.198/0001-04, estabeleeido( a) na 
AVENIDA DO U-r:qR. fy1ARJO":(OTTA, -tB3 I CENTRO, Mereedes * Paraná, CEP: 85998-000, 
requer a ~os.sa, $.'e..(Iq9~ia~Q ~rCluiy~m~ento 'do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, 
que se reenquadra da condição de Efy1PRESA OE PEQljENO PORTE PARA MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar nº i a3, de 14/12/2006. 

Código do ato: 309 
Descrição do Ato: REENQUADRAME~TO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO 
MICROEMPRESA 

Mereedes - PR, 25/11/2015 

~j~N~ó- 
JEAN FERNANDO FIEDLER DE MELO 

Sócio! Administrador 
FRAIA FIEDLER 

Sócio 

Para uso exclusivo da Junta Comerçiaf; 
DEFERIDO EM __ / __ / _ Etiqueta de registro 

• Este documento fOI gerado no portal Empresa Faci/ Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM l8/l2/20l5 l4~ll SOB N° 20l5743~543. 
PROTOCOLO: l57436543 DE l6/l2/20l5. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
PRl57436543. NIRE: 4l20642942l. 
J F F DE MELO & CIA LTDA EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, l8/l2/20l5 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comp:o~ação de su~ ~ute~cidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cod1gos de ver1f1caçao 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
J F F DE MELO & CIALTDA- ME 
CNPJ/MF: n° 10.713.198/0001-04 

NIRE: 412.0642942-1 
Folha: 1 de 6 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JEAN FERNANDO FIEDLER DE MELO, brasileiro, solteiro, maior, nascido 
em 16 de Dezembro de 1977, empresário, inscrito no CPF /MF sob nQ 

005.046.279-29, portador da Carteira de Identidade nQ• 3.485.892-6, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e 
domiciliado na Avenida Doutor Mário Totta, 183, Apto 01, Centro, CEP 85998- 
000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

2) FRAIA FIEDLER, brasileira, solteira, maior, nascida em 17 de Janeiro de 
1951, empresária, inscrita no CPF /MF sob nll 333.520.629-00, portadora da 
Carteira de Identidade nQ• 937.340, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Paraíba, 305, 
Centro, CEP 85960-000, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado dô 
Paraná. 
Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de J F F DE MELO & CIA L TDA - ME, com sede na Avenida 
Dr. Mário Totta, 183, Centro, CEP 85998-000, Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ• 10.713.198/0001-04, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob nQ 412.0642942-1 em 18 de março de 2009 e 
última alteração contratual registrada sob nQ• 20144633019 em 03 de 
setembro de 2014; resolvem alterar o contrato social e alteração mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por 
objeto social a exploração do ramo de: Comercio varejista de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados; Comercio varejista de motocicletas e motonetas novas e usadas; 
Comercio varejista de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores; Comercio 
varejista de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Serviço de manutenção ~ 
reparação mecânica de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação elétrica de 
veículos automotores; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores: 
Serviços de manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Serviços de reboque de 
veículos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos e suas peças e acessórios; Serviços de táxi; 
Transporte rodoviário municipal, intermunicipal, interestadual e internacional de cargas em 
geral, exceto produtos perigosos e mudanças; Serviços de instalação, manutenção e reparação 
de acessórios para veículos automotores; Comercio varejista de lubrificantes automotivos; 
Comercio varejista de tintas e materiais para pintura auto motiva; Comercio varejista de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; Comercio varejista de ferramentas manuais elétricas e não 
elétricas; Comercio de maquinas, partes e peças de aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; Comercio de caminhões novos e usados; Comercio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios; Locação de automóvel sem condutor: 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
J F F DE MELO & CIALTDA- ME 

CNPJ/MF: n° 10.713.198/0001-04 
NIRE: 412.0642942-1 

polha: 3 de 6 
domiciliado na Avenida Doutor Mário Totta, 183, Apto 01, Centro, CEP 85998~1 
000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

2) FRAIA FIEDLER, brasileira, solteira, maior, nascida em 17 de Janeiro de. 
1951, empresária, inscrita no CPF /MF sob nQ 333.520.629-00, portadora da 
Carteira de Identidade nº. 937.340, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Paraíba, 305, 
Centro, CEP 85960-000, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de J F F DE MELO & CIA LTDA - ME, com sede na Avenida 
Dr. Mário Totta, 183, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado 
do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 10.713.198/0001-04, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob nº 412.0642942-1 em 18 de março de 2009 e 
última alteração contratual registrada sob nº. 20144633019 em 03 de 
setembro de 2014; resolvem consolidar o contrato social mediante as 
condições estabeleci das nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de J F F DE MELO & CIA L TDA - ME e tem sede na Avenida Dr. Mário Totta, 
183, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. J 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: 
A sociedade iniciou suas atividades em 20 de março de 2009 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 4 .. 
Comercio varejista de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comercio varejista 1 
de motocicletas e motonetas novas e usadas; Comercio varejista de peças e acessórios novose ~ 
usados para veículos automotores; Comercio varejista de peças e acessórios para motocicletas ~ 
e motonetas; Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos auto motores; Serviços . 
de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores; Serviços de manutenção e reparação de motocicletas 't:t"j 

e motonetas; Serviços de reboque de veículos; Comércio varejista de bicicletas e triciclos e 
suas peças e acessórios; Serviços de táxi; Transporte rodoviário municipal, interrnunicipal, 
interestadual e internacional de cargas em geral, exceto produtos perigosos; Serviços de 
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos auto motores; Comercio 
varejista de lubrificantes auto motivos; Comercio varejista de tintas e materiais para pintura 
automotiva; Comercio varejista de pneumáticos e câmaras-de-ar; Comercio varejista de 
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• 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

J F FDEMELO & CIALTDA- ME 
CNPJ/MF: n" 10.713.198/0001-04 

NIRE: 412.0642942-1 
Folha: 5 de 6 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários 
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

§2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 de 
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrirnoníal e demais demonstrações 
contábeis requeri das pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na 
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a 
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada 
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.º 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. , 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, 9 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo oy 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2016 07:53 SOB N' 20160705746. 
PROTOCOLO: 160705746 DE 29/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160705746. NIRE: 41206429421. 
J F F DE MELO & CIA LTDA - ME 

Libertad BOgus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 02/03/2016 
www.empresafaci1.pr.gov.br ~ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos port~is. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



,----_._--_._._ .. _ .• __ ._---_._. __ .... - 

-_._._.~. __ ._--_._-_._--_._.'I\ 

:'':;UN1CI~':O DE MERCEDES - PR 
Certifico que a presente cópia 
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Secretaria da Mlcro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas lI1 ,-, • ____ ri ~ 

NU"ERO DE IOENTlFICACAO DO REGISTRO OE EMPHE"" . NIRt uA SEOE I ~~~A FILIAL ,.,,0<''''0< '0'''''''. se ':0 ,.r e-e ore a W"") 
41804904506 

NOME 00 EMPRESARIO (complsto, sem abrev\8lur3S) 

IVA CARLOS MOELLMANN 
NACIONALIDADE I ESTACO CIVIL I BRASILEIRA CASADO(A) ~-. I 
SEXO r~"'Mt oe .tN~,'. ""'8"") 46 Masculino omunhão Parcial 
FILHO DE {pai) (m", 

[il crfando roberto moellmann I ALICE MARIA JOHANN MOELLMANN 
NASCIDO EM (data de nascimento) DOCUMENTO OE IOENTIFICAÇAO (nu","IOI I U'IIâo oml •• or (' I CPF(numolO) n t~ 'r4a9{ará~ 28/03/1993 105492162 SESP PR 082.517.939-47 
EMANCIPADO POR (rQm\a de 8mandpaçAo· somente no cesc de manor) 

" . O ' TA6ELJÁ 
XXX Fon8IFax: 

DOIAICILlADO NA (LOGRAuDURO· rua. 8V. ote) NUMERO 

~ 
15) 325.4-2418 

RUA RENY ALFREDO LAURETH 5006 ~Sote"'~ COMPLEMENTO I BAIRRQ/OISTRITO ICEP CODJGD DO MUNICIPIO (Uso d. Ju~. Com.:ciol) I . XXX LOTEAMENTO PORTOBELLO 85960-000 006297 - Marechal Cândido Rondon - 
~ MUNICIPIQ UF 

Marechal Cândido Rondon PR 2 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: Wo 

I A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX :=(1.) -o::: 
CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO °w , 002 - ALTERAÇÃO XXX ~> 
CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO CODIGO E DESCRiÇÃO DO EVENTO %0 

02 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL XXX (J 
NOME EMPRESARIAL ENCUADRAMENTO 

~ I C MOELLMANN PEÇAS E SOLUÇOES AUTOMOTIVAS , ME (Microempresa) 
I OGRADOURO (rua.ev. ote) NUMERO 
RUA DA CONSOLAÇÃO 556 

COMPLEMENTO IBAIRRDIOISTRITO CEP COOIGODO"'UNICIPO(USOd.~Como<cl8Ij - : ••..•. J 
SALA 02; JARDIM MARECHAL 85960-000 006297· Marechal Cândido Rondon ~";,;;"~ 

MUNICPIO ( PAIS CORH~IO ElETRONICO (E·IMILI 

Marechal Cândido Rondon PR I BRASIL atendimento@lmperadorpecas.com.br 
VALOR DOCAPtTAl· RS IVALOR OOC ••. PITAL· (00< •• ,.,n,ol 
5.000.00 cinco mil reais 

CODIGO DE ATlVI~~;~MICA Doseriç.êo do Objeto 

~ A!ovidad. Prioclpfl) Comércio a varejo de peças e acessórios novos e usados para veiculas automotores. comércio de 

4530703 peças e acessórios para bicicletas e triclclos, serviço de produção de fotografia, exceto aérea e 
AII\':dade Sewndãrla submarina, serviços de peritos e avaliadores de seguros e marketlng direto. 

4763603.4530704.6621501, 
7319003,7420001 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO OE I NSCRIÇAO NO CNPJ ~m!"~~~~R~'Á~~ESR~~ OU OE FILIAL D. ( uso OA JUNTA COMERCIAl,. 
DEPfHDENlf DE O '·SIM 23/01/2017 26.923.963/0001-50 ,AVJORIlAÇA.O 

_,:-NÃO / J ,1' GOvE~I.lEHTAL I OAT ••.••. SSINATuRA ASSINATURA DO EMPRESARIO Av!:~~. ~ TABElIONATO DE • 08/05/2019 I I _ . NOTAS E PRO~STO 

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIA~ :.,...' ":'"" :- :::,; . . • 2'-.' • ··~M 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAo 

I ~IIIIIIIIII 1~11~1111~11I11111111111 UJ 1~ll~111II1 ~I~~ I: 
_j_/_- PR2190002612311 

~ .- - 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no port~ Empresa FáCil Paranà 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa •.•. Fácil 8:!. 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: I C MOELLMANN PEÇAS E SOLUÇÕES AUTO MOTIVAS Protocolo: PRC2105374392 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) I CNPJ I Arquivamento do Ato de tnscrlçãe Inicio d. Atividade 
41804904506 26.923.96310001 -50 23/01/2017 2310112017 

Endereço Completo 
Rua DA CONSOLAÇÃO, N° 556, SALA 02;, JARDIM MARECHAL-Marechal Cândido RondonlPR- CEP85960-OO0 

Objeto 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos e usados para veículos eutcmctores. comércio de peças e acessórios para bicicletas e tricidos, se/Viço de produção de fotografia, excetc aérea e submarina, serviços de peritos e avaliadores de 
seguras e mal1<eling direto. 

Capital Porte 
R$ 5.000,00 (cinco m~ reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Numero Ato/eventos ATIVA 
09/0512019 20192784510 002 I 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: IVA CARLOS MOELLMANN 
Identidade: CPF: 
105492162 082.517.939-47 
Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) Comunhão Parcial 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 2910112021, às 11:51:41 (horário de Brasllia). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no h"ps:llwww.empresafacll.pr.gov.br. com o códigoX3920KAG. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2105374392 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



I C MOELLMANN PEÇAS E SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS-ME 
CNPJ 26.923.963/0001-50 IE 90804327-87 

ANEXO 11 

PREGÃO PRESENCIAL 9/2021 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n." 9/2021 

I C MOELLMANN PEÇAS E SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS - ME, inscrita no CNPJ/MF n". 
26.923.963/0001-50, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. IVÃ CARLOS 
MOELLMANN, portadora da Carteira de Identidade n." 10.549.216-2, expedida pela SSP/PR, e 
do CPF n". 082.517.93947, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da 
Lei n." 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima 
mencionado 

MERCEDES - PR, 05 de fevereiro de 2021. 

I C MOELLMANN PEÇAS E SOLUÇÕES AUTOMOTIV AS - ME 
IV Ã CARLOS MOELLMANN 

EMPRESÁRIO 
CNP.T: 26.923.963/0001-50 

Rua da Consolação, 556, Sala 02, Fone: (045)9.99878783 
CEP 85.960-000 - Jardim Marechal - Marechal Cândido Rondon - PR 
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SECRETARIA DE ESTADq DA SEGURAN9A PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇAO PENIIENCIARIA . 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO DO PARANA 

" RG: 10.549.216-2 

'U o r m 
~ ;U 
O 
:li m 
~ 

/ 

VALIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 10.549.216-2 DATA DE EXPEDIÇÃO:02/08/2018 

NOME: IVÃ CARLOS MOELLMANN 
FILIAÇÃO: ORLANDO ROBERTO MOELLMANN 

ALICE MARIA JOHANN MOELLMANN 

NATURALIDADE: CANDIDO GODOVRS DATA DE NASCIMENTO: 28/03/1993 

; 
u 

DOC. ORIGEM: COMARCA=MALCAND.RONDON/PR, DA SEDE 
C_CAS=5968. LlVRO=21 B, FOLHA=160 

CPF: 082.517.939-47 

CURtnBNPR 

IlFP. 
Fr.1 
iPR 

ASSINATURA DO DiRETOR 
LEI Nº 7.116 DE 29/08/83 

MUNiCíPIO DE MERCEDE,S - PR 
Certifico que a presente copia 

confere com o documento oriqmal 

Mercedes-PR 0570~ ~ 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa •.•• Fácil' iJ!!I 
'ARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: VILMAR SCHAAB & elA LTDA ME Protocolo: PRC2105466277 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
41203095441 00.085.206/0001-61 07/06/1994 15/06/1994 

Endereço Completo 
AV.JOAO XXIII, N° 386, CENTRO - Mercedes/PR - CEP 85998-000 

Objeto Social 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSORIOS USADOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
VILMAR SCHAAB 662.121.469-34 R$ 15.000,00 Sócio S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
NEIVA ADRIANA RUSCH 032.535.439-19 R$ 15.000,00 Sócio N 
SCHAAB 

, -~ 
Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
VILMAR SCHAAB 662. 121A69-34 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
16/07/2013 20134022955 309/309 - REENQUAbRAMENTO DE Status 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE COMO SEM STATUS 
MICROEMPRESA 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/02/2021, às 09:50:47 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafaçil.pr.g.ov.br. com o código OGGNOHAV. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC21 05466277 

LEANDRO MARCOS RAYSEl BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa •• Fáci/: ~ 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viqentas na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: VILMAR SCHAAB & CIA L TOA ME Protocolo: PRC2001982508 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurldica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número: 
41203095441 00085206000161 Data: 16/07/2013 

Arquivamentos solicitado: 

I Número: Data: 
1 

Ato: 
1 

120082204799 13/0612008 I ALTERAÇÃO I 
Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 16/04/2020. ás 13:30:42 (horário de Brasilia). 

Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br. com o código 9HGXMGA2. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VILMAR SCHAAB & elA L TDA • EPP 

CNPJIMF N.o 00.085.206/00.01-61 
NIRE: 412.0309544-1 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) VILMAR SCHAAB, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, inscrito no CPF / MF sob nº 662.121.469-34, portador do Carteiro de 
Identidade n", 4.257.177-6, expedido pela Secretaria de Segurança Público do Estado do 
Paraná, residente e domiciliado na Avenida João XXIII, 386, Fundos, Centro, CEP 85998- 
000, no Cidade de Mercedes, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

2) NEIDA CECILIA VASSELAI SCHAA8, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, auxiliar administrativo, inscrita no CPF /MF sob n2 667.298.749-53, 
portadora do Carteira de Identidade n", 3.132.249-9, expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua Doutor Bernardo 
Garcêz, 416, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Comarca de Marechal 
Cândido Rondou, Estado do Paraná, 

únicos sócios componentes da sociedade empresário limitada que gira nesta praça sob o 
nome de VILMAR SCHAAB & CIA LTDA - EPP, com sede na Avenida João XXIII, 386, 
Centro, CEP 85998-000, no Cidade de Mercedes, Comarco de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná e inscrita no CNP J / MF sob n", 00.085.206/0001 -61 i registrada na 
Junta Comercial do Estado do. Paranó sob nO 412.0309544-1 em 07 de Junho de 1994 
resolvem alterar o Contrato Sociol pela segunda vez mediante as condições estabelecidos 
nos cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa no sociedade NEIVA ADRIANA RUSCH 
SCHAAB, brasileiro, ncturcl de Marechal Cândido Rondoh, Estado do Paraná, casada, no regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF / MF sob nO 032.535.439-19., portadora do 
Carteira de Identidade n? 8.186.892-1, expedido pelo Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paranó, residente e domiciliada na Avenida João XXIII, 386, Centro, Fundos, CEP 85998-000, no Cidade 
de Mercedes, Cornorco de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade a sócio NEIDA 
CECILIA VASSELAI SCHAAB, acima qucíiflcodo, cedendo e transferindo, com o consentimento do outro 
sócio as 15.000 (Quinze Mil) quotas integralizodas que possui pelo valor nominal de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais) a sócio ingressante NEIVA ADRIANA RUSCH SCHAAB, acima qualificada, dando 
plena quitação das quotas cedidas. . 

CLÁUSULA TERCEIRA - NOVA DISTRIBUI.ÇÃO 00 CAPITAL: Em virtude dos modificações havidas, o 
capital fica assim dividido entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
VILMAR SCHAAB 50.00 15.000 15.000,00 
NEIVA ADRIANA RUSCH SCHAAB 50.00 15.000 15.000,00 

TOTAL 100.00 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO: À vista da modificação oro ojustodo, 
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
VILMAR SCHAAB & CIA LTDA - EPP 

CNPJ /MF: 00.085.206/0001-61 
NIRE: 412.0309544-1 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VILMAR SCHAAB & CIA L TOA - EPP 

CNPJ/MF N.o 00.085.206/0001-61 
NIRE: 412.0309544-1 

1) VILMAR SCHAAB, brasileiro, ccscdo sob o regime de comunhão pardal de, bens, 
empresário, inscrito no CPF/ MF sob n9 662.1 21.469-34, portador da Carteiro de 
Identidade, n", 4.257.177-6, expedido pelo Secretaria de Segurança Público do Estado do 
Paraná, residente e domiciliodo na Avenida João XXIII, 386, Centro, Fundos, CEP 85998- 
000, no Cidade de Mercedes, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Perene, 

2) NEIVA ADRIANA RUSCH SCHAAB, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, inscrita no CPF /MF sob nQ. 032.535.439-19, portadora da 
Carteira de Identidade n°. 8.186.892- 1, expedido pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná, residente e domiciliada na Avenida João XXIII, 386, Centro, Fundos, 
CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Comorco de Marechal Cândido Rondon, Estado 
do Paroná, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDe E DOMiCíLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de VILMAR SCHAAB & CIA LTDA - EPP e tem sede e domicílio na Avenida João XXIII, 386, 
Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pois ou no exterior, mediante alteração controtual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 15 de Junho de 1994 em 'seu prazo de duração é por tempo 
lndeterrninodo. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
a) Cemêrcio a varejo de pe~as e acessórios novos para veículos automotores;. 
b) Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotoréS; 
c) Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

CLÁUSULA QUINTA •. CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30;000,00 (Trinta Mil Reais), divididos 
em 30.000 (Trinta Mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas e 
já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
VILMAR SCHAAB 50.00 15000 15.000,00 
NEIVA ADRIANA RUSCH SCHAAB 50.00 15000 15.000,00 

TOTAL ------~---10-0-.0-0--~--~30~0~O~0--~--370~.700~0~;0~O~ L- _ 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme dispõe o ort, 1.052 do Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidos ou transferidos a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fico 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência poro a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contrctucl pertinente. 

I)Í !lrriO)l f;C koo6 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VILMAR SCHAAB & elA L TOA - EPP 

CNPJ/MF N.o 00.085.20610001-61 
NIRE: 412.0309544-1 
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folha 3 de 4 
Parágrafo únieo: O sócio que pretendo ceder ou transferir fados ou parte de suas quotas pev~rá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando o quantidade de quotas postos à venda, o 
preço, formo e prazo de pagamento, poro que estes exerçam ou renunciem 00 direito de 
preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 
notificação ou em prazo maior o critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará no proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidos. 

CLÁUSULA OITAVA· ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe ao sócio VILMAR SCHAAB, com os poderes e atribuições. de gerir e 
administrar os negócios do sociedade, representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiros, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos 
da sociedade; autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.°. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhos ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0- Faculto-se 00 administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome do sociedade, 
procuradores paro período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA· RETIRADA PRO·LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirado 
mensal, o titulo de "pró-lcbore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA· EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS 
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificados de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contóbeis requeridos pelo legislação 
societária, elaboradas em conformidade com os Normas Brasileiros de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediários, poderá ser 
distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas 
de capital de cada um. Nesse caso seró observada a reposição dos lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o crt. 1.059 do Lei n.? 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contos e dêsignarão administradores quando for o 
coso. 

Parágrafo únic:o - Até 30 (trinta) dias antes da dato marcado paro a reuruco, o balanço 
pctrirnoniol e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com o provo do respectivo 
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam o administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado 
q~~er sócio, 9Jsociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VILMAR SCHAAB & CIA L TOA - EPP 

CNPJ/MF N.o 00.085.206/0001-61 
NIRE: 412.0309544-1 

.. : .' 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres s~~6 "', 
apurado e liquidado com base na situaçõo patrimonial da sociedade, à dota da resoluçêo, verificÓ(l:6.'.em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as 
penas da lei, que nõo está impedido de exercer a administraçõo da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condencçõo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a peno que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevorlccçõo, peita Ou suborno, 
concussõo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa do concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedcrde. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: Os sócios declaram que: 

a) sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu o limite fixado no inciso 11 do art. 3° 
do Lei Complementar nO 123/2006, observado o disposto no § 2° do mesmo artigo; 
c) a sociedade não se enquadro em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do 
ort, 3° da mesmo Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da Comorca de Marechal Cândido Rondon, 
Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
com expresso renúncia a qualquer outro, por mais espedal ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, devidamente rubricados pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-Ia em todos os seus termos. 

Mercedes - PR, 16 de Maio de 2008 

VILMAR SCHAAB NEIDA CECILIA VASSELAI SCHAAB 

--f\j i:~ >oWH l ~ i4L"?C~ÁcJ,a ai 
NEIVA ADRIANA RUSCH SCHAii 
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VILMAR SCHAAB & CIA LTDA 
CNPJ: 00.085.206/0001-61 

I.E: 45800087-50 
Av. João XXIII, 386, Centro 

MercedeslPR 
Tel: (45)3256-1277 Cel:9 8827-0469 

E-mail: autopeçasmercedes(q).hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes/PR 

Pregão Presencial n.? 9/2021 

VILMAR SCHAAB & CIA L TOA, inscrita no CNPJ/MF n". 00.085.206/0001-61, 

neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Vilmar Schaab, portador da 
Carteira de Identidade n.04.257.177-6, expedida pela SESP/PR, e do CPF n.? 
662.121.469-34. 

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei n.? 

10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima 

mencionado. 

Mercedes/PR, em 05 de fevereiro de 2021. 

Vilmar Schaab 
Sócio/Administrador 
CPF: 662.121.469-34 



FIEOLER & FIEOLER L TOA 
C N P J - nO 01.441.304/0001-57 

NIRE 41203364639 
5° AL TERACÃO CONTRATUAL 

CESAR LUIZ FIEOLER, brasileiro, solteiro, maior, nascido 
em 11/09/1975, natural de Marechal Cândido Rondon - PR, 
empresário, residente e domiciliado à Rua 7 de Setembro, nO 
276, Centro, Nova Santa Rosa - PR, CEP 85.930-000, 
portador da Carteira de Identidade na 5.723.868-2-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nO 019.465.859-71 e TERESINHA 
MARIA FIEOLER, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão universal de bens, empresária, nascida em 
13/07/1954, natural de Ijuí - RS, residente e domiciliada à 
Rua 7 de Setembro, n? 276, Centro, Nova Santa Rosa - PR, 
CEP 85.930-000, portadora da Carteira de Identidade nO 
5.811.951-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nO 
822.214.999-72, sócios da empresa que gira sob a 
denominação social de FIEOLER & FIEOLER L TOA, com 
sede e foro à AV. JOÃO XXIII, 696, CENTRO, MERCEDES 
- PR, CEP 85.998-000, inscrita no CNPJ sob n? 
01.441.304/0001-57, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41203364639 em 
20/09/1996 e quarta alteração contratual sob nO 
20118363603 em 09/11/2011, RESOLVEM, em comum 
acordo, alterar e consolidar seu contrato primitivo e 
posteriores alterações, de acordo com a lei 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 e subsidiariamente pela lei 6.404/76 de 15 
de dezembro de 1976, conforme cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto social da empresa passa 
a ser: COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VElcUlOS AUTOMOTORES (CNAE 4530-7/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEicUlOS AUTOMOTORES (CNAE 
4530-7/04); COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS (CNAE 4541-2/05); SERViÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEíCULOS AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS (CNAE 4520-0101); SERViÇOS DE FUNllARIA E PINTURA DE 
VEicUlOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/02); SERViÇOS DE ALINHAMENTO 
E BAlANCEAMENTO DE VElcUlOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/04); 
SERViÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEicUlOS 
AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/05); SERViÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VElcULOS 
AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/07); SERViÇOS DE BORRACHARIA PARA 
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FIEDLER & FIEDlER L TOA 
C N P J - nO 01.441.304/0001-57 

NIRE 41203364639 
5° AL TERACÃO CONTRATUAL 

VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/06) e SERViÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEíCULOS AUTOMOTORES 
(CNAE 4520-0/03). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Alteram-se alguns dados 
cadastrais dos sócios. CESAR LUIZ FIEDLER, que passa a ter seu estado civil 
Casado sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, residente e domiciliado na 
Rua Paulino Groff, n? 328, loteamento Pappen, município de Mercedes - PR, 
CEP 85.998-000, e TERESINHA MARIA FIEDLER, que passa a ter seu estado 
civil de Viúva, residente e domiciliada na Linha Sanga XV de Novembro, Zona 
Rural, município de Mercedes - PR, CEP 85.998-000. 

CLAuSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

CLAuSULA QUARTA - Em razão das modificações ora 
ajustadas, os sócios decidem consolidar seu contrato social, com a 
seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

FIEDLER & FIEDLER L TOA 
C N P J - n° 01.441.304/0001-57 

CESAR LUIZ FIEDLER, brasileiro, empresário, Casado sob 
o regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 11/09/1975, natural de 
Marechal Cândido Rondon - PR, residente e dornicillado na Rua Paulino Groff, nO 
328, loteamento Pappen, município de Mercedes - PR, CEP 85.998-000, 
portador da Carteira de Identidade nO 5.723.868-2-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob n° 019.465.859-71 e TERESINHA MARIA FIEDLER, brasileira, empresária, 
Viúva, nascida em 13/07/1954, natural de Ijuí - RS, residente e domiciliada na 
Linha Sanga XV de Novembro, Zona Rural, município de Mercedes - PR, CEP 
85.998-000, portadora da Carteira de Identidade n? 5.811.951-2-SSP/PR e inscrita 
no CPF/MF sob n° 822.214.999-72, sócios da empresa que gira sob a 
denominação social de FIEDLER & FIEDLER LTDA, com sede e foro à AV. 
JOÃO XXIII, 696, CENTRO, MERCEDES - PR, CEP 85.998-000, inscrita no 
CNPJ sob n? 01.441.304/0001-57, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41203364639 em 20/09/1996. 
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FIEDLER & FIEDLER L TOA 
C N P J - n° 01.441.304/0001-57 

NI RE 41203364639 
5° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome 
empresarial de FIEDLER & FIEDlER L TOA, com sede e foro à AV. JOÃO XXIII, 
696, CENTRO, MERCEDES - PR, CEP 85,998-000, inscrita no CNPJ sob n° 
01.441.304/0001-57. 

DO OBJETIVO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa 
consiste em: COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
PARA VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4530-7/03); COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES 
(CNAE 4530~7/04); COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS (CNAE 4541-2/05); SERViÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE vstcu.os AUTOMOTORES E 
MOTOCICLETAS (CNAE 4520-0/01); SERViÇOS DE FUNILARIA E PINTURA DE 
VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0102); SERViÇOS DE ALINHAMENTO 
E BAlANCEAMENTO DE vsícu.os AUTOMOTORES (CNAE 4520-0104); 
SERViÇOS DE LAVAGEM, lUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES (CNAE 4520-0105); SERViÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA vstcutos 
AUTOMOTORES (CNAE 4520-0107); SERViÇOS DE BORRACHARIA PARA 
VElcUlOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0106) e SERViÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ElETRICA DE VElcULOS AUTOMOTORES 
(CNAE 4520-0/03). 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil), quotas capital ao valor 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
fica assim dlstrlbuldo entre os sócios; 

SOCIOS PERC.% QUOTAS R$ 
CESAR lUIZ FIEDlER 95,00 38.000 R$38.000,00 
TERESINHA MARIA FIEDlER 

--_- 
R$2.000,00 5,00 2.000 

TOTAIS 100,00 40.000 R$40.000,OO 
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FIEDLER & FIEDLER L TDA 
C N P J - nO 01.441.304/0001-57 

NIRE 41203364639 
5° AL TERACÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não 
podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais 
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURACÃO 

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades 
em 01 de Outubro de 1996, e seu prazo de duração é indeterminado. 

DOS DESIMPEDIMENTOS DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - Os sócios declaram não estar 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer 
atividade mercantil. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade 
compete aos sócios CESAR LUIZ FIEDLER e TERESINHA MARIA FIEDLER, 
anteriormente qualificados, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, entretanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DO EXERCICIO SOCIAL, LUCROS E PREJUIZOS 

CLÁUSULA NONA - O término do exercício social será em 
31 de dezembro, data em que o(s) administrador(es) prestará(ão) contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas e ou prejuízos apurados. 
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FIEDLER & FIEDLER L TOA 
C N P J - nO 01.441.304/0001-57 

NIRE 41203364639 
5° AL TERACÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores, quando for o caso. 

DA REMUNERAÇÃO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios podem de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de "pro-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

DA SUCESSÃO DE SOCIOS E CONTINUIDADE EMPRESARIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas atividades com os 
remanescentes, herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres é apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento é adotado em 
outros casos, naquele em que a sociedade se resumir a um só sócio, o qual 
assumirá a responsabilidade de reconstituição de sua pluralidade no prazo de 180 
dias, ou a transformação da sociedade em empresário individual, nos termos do 
artigo 1.033, inciso 40 do Código Civil, e parágrafo único, sob pena de dissolução 
da sociedade. 

DOS DESIMPEDIMENTOS DOS ADMINISTRADORES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Sócio Administrador 
declara, sob penas da lei, não estar impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 'contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO 
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FIEDLER & FIEDLER L TDA 
C N P J - nO 01.441.304/0001-57 

NIRE 41203364639 
5° AL TERACÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os sócios declaram, sob 
pena da Lei, que a empresa FIEDLER & FIEDLER LTDA, se enquadra na 
condição de MICROEMPRESA, nos temos da Lei Complementar n? 123, de 
14/12/2006. 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade pode a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outro estabelecimento, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da 
Com arca de Marechal Cândido Rondon - Paraná, para exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato social. 

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam o presente instrumento particular de alteração e consolidação de 
Contrato Social, em via única, obrigando-se entre todos, por si e seus herdeiros a 
cumpri-to em todos os seus termos. 

Nova Santa Rosa - PR, 11 de Junho de 2018. 

- CESAR LUI! FIEDLER TERESINHA MARIA FIEDLER 
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FIEDLER & FIEDLER L TOA 
CNPJ: 01.441.304/0001-57 

I.E. 90113731-59 
AVENIDA JOÃO XXIII, 696, CENTRO 

MERCEDES - PR 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial nO 9/2021 

FIEDLER & FIEDLER LTDA, inscrita no CNPJ/MF n". 01.441.304/0001-57, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. CESAR LUIZ FIEDLER, portador da 

Carteira de Identidade n.? 5.723.868-2, expedida pela SSP/PR, e do CPF nO 

019.465.859-71, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, 

da Lei n.? 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

Pregão acima mencionado. 

Mercedes - PR, 05 de Fevereiro de 2021. 

Cesar L iz Fiedler 
Sócio Administrador 
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JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa~~Fácil ~ 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SII,iREM 

- 
Nome Empresarial: FIEOLER & FIEOLER LTOA Protocolo: PRC2105357335 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) I CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
41203364639 01.441.304/0001-57 20/09/1996 01/10/1996 

Endereço Completo 
Avenida JOÃO XXIII, W 696, CENTRO - Mercedes/PR - CEP 85998-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4530-7/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4530-7/04); COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS (CNAE 4541-2/05); SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEíCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS (CNAE 4520-0/01); SERViÇOS DE FUNllARIA E PINTURA DE VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4520- 
0/02); SERViÇOS DE ALINHAMENTO E BAlANCEAMENTO DE VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/04); SERViÇOS DE lAVAGEM, 
lUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/05); SERViÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE ACESSÓRIOS PARA VEíCULOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/07); SERViÇOS DE BORRACHARIA PARA VEíCULOS AUTOMOTORES 
(CNAE 4520-0/06) e SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VElcUlOS AUTOMOTORES (CNAE 4520-0/03). 

Capital Social - Porte Prazo de Duração 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capitallntegralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
TERESINHA MARIA 822.214.999-72 R$ 2.000,00 Sócio S 
FIEDlER 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CESAR lUIZ FIEDlER 019.465.859-71 R$ 38.000,00 

I \ 
Sócio S . 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
TERESINHA MARIA FIEDlER 822.214.999-72 
Nome CPF Término do mandato 
CESAR lUIZ FIEDlER 019.465.859-71 

Último Arquivamento ," . , .. , Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
16/07/2018 20183132351 

} \ 002/051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status 
CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junla Comercial e são vigenles na data da sua expedição 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/01/2021, às 08:19:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:l/www.empresafacil.pr.gov.br. com o código TFIUNPVP. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
PRC2105357335 

lEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 
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ASSINATURA 00 TITUlAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÃUDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: 5.723.868-2 
NOME CESAR LUiZ FIEDLER 

DATA DE EXPEDIÇÃO: 12/09/2017 

FllIAÇÃO: MOACIR CARlOS FIEDlER 

TERESINHA MARIA FIEDLER 

NATURALIDADE: MAL.CAND.RONDON/PR DATA DE NASCiMENTO: 11/09/1975 

DOC. ORIGEM: COMARCA=MAL CANO RONDONIPR. NOVA STA ROSA 

C.CAS=2030.lIVR0=5B, FOlHA=260 

CPF: 019.465.859-71 r.'R IJ'~ 1I'~ r,FI>: Ir· ••. "~;; "FI!. !I'~ IJ, :. t:JR I!$I,,! I!I'~ I;' 
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